
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofício no PMC/SEPLAN/DCONV/1 51/2025
Congonhas, 27 de maio de 2025

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Termo de Fomento No 007/2025 que entre

si Celebram o Município de Congonhas e o Clube dos Autos Antigos de

Congonhas - CAAC - para ciência e controle.

Atenciosamente,

Nat ilipe Carmo Morerra
Secretário Municipal de Planejamento

càmaÍa Muntctpal d€ Congonhas
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PROTOCOLO GERÂL 143í/2025
Data:28/05/2025 - HoÍário: í 1:20
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PREFEITURA MUNICIPAL OE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFÉTAS

TERMO DE IOMÊNTO N'. 007/2025.

PARCERIA QUE ENTRE SI CEl-EBRAM O MUNICÍP'O D€

COI{GOI,HAS E o CLUBE DE AUTOS ANTIGOS DE

CONGONHAS . CÂAC

Pelo presente instrumento, o MUNICÍP|o DE CONGONHAS, inscrito no CNP., sob o ne.

f6.752.4461(Íj,O1-O2, com sedê nã praçâ Prêsidente (ubitschek, 135, CentrÔ, ConSonhas/M6,

doÍavarte denominado MUNICÍP|O, nêste ato Íepresentado por Seu PreÍeito, Anderson Costa Cabido

inscÍito no RG Ne 4.370.328 e no CPF ns 813.617.42&15, e pelo Seffetário Municipâl de Cultura, Pedro

Geraldo Cordeiro, brasileiro, portâdorda Cl ne MG-3.062.541 ê CPF ne 613.935.686.53 e oCLUBEDE

AUÍos ANTIGO5 DE CONGoNHAS - CAAC , inscrita no CNPJ ne. 18.683.815/0001-88, com sede e

RODOVIA BR 040 KM 611, bairrolardim Profeta, Congonhâs, Minâ5 Gerais, CEP ne 36.412-122 neste

ato representado por seu PÍesidente Robson dos Santos Elias. portador do RG M 4.984.219 e do CPF

ne 545.857.756-68., doravante denominada oSC Organização dã sociedade Civil), resolvem celebrar

este TERMO OE FOMENTO, com fundamento na Lei FedeÍal ne. 13.019, de 31 de julho de 2014,

alterâda pêla Lei ne. 13.204 de 14 de dezembro de 2015, mediante âs cláusulas e condiçôes âbaixo

descritas.

EMENDA IMPOSITIVA

Processo Adminastrativo ne. 3809/2025

cúusuLA PRtMEtRA - Do oarETo

1.1 - O presente Termo tem por objêto o X ENCON]XO DE AUTOS ANTTGOS DE CONGONHAS/MG

CúU5UTA SEGUÍ{DA - Do GEsToR

2.1 - O MUNICÍP|O nomeia como gêstor do presente Termo de Fomento,2025, â servidoía Raquel

Cristinâ dos Santos, conforme Portaria ne 78512025.

2.2 São obri8âções do €êstor:

| - verificar se a OSC cumpriu s obrigação de divulgãr os dados da parceria celebrada com a

Administração Públicâ Municipal;

ll - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

lll - formalizar ao seu superior hierárquico a existência de Íatos que comprometam ou possam

comprometer as atividades ou metas da pârceria e de indicios de iregularidàdes na gestão dos
Íecu.sos, bem como as providências a serem adotadas para saná-lasi

lV - emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação;

V - emitir parecer técnico conclusivo de análise dâ prestação de contas, levandô em considerêção o
conteúdo do re,atório técnico de monitoramento e âvaliação;
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PREFEITURA Í'rUNlGlPÀL DE CONGONHAS
CIDADE D()S PROFETAS

Vl , disponibilizar materiais e equipâmêntos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento

e avaliação, quando coubêr.

2.3 cabeÍá ao Bestor, nosteÍmos do Artito 32 do De€Íeto Municipal5731, de 16/10/2018, a emissão,

no prazo de 15 (quinze! dias corridos, contados do encêrramento d€ êda bimestre, dê Relatório

Técnico de Monitoramerto ê Avaliação de paÍceria cêlebrada, que será submetido à comissão de

monitoramento e avaliação, que o homologará.

2.3.1 o Íelatório técnico de monitoramento e avâliação da parceria, sem prejuízo de outros

elementos, deverá conter:

| - descrição das atividades, metas e indicadore§ estabelecidosi

ll- infoímação de irregularidades apuradas, providênciês a serem tomadas, prazo para solução

ê dâta de retorno para verificação do pleno atendimento.

lll- declaração de cumprimento da obrigação contidã no Art. 11da Lei 13.019/2014.

2.4 Nâ hipóte5e de o relatôÍio técnico de monitoramento e avaliãÉo evidenciar iÍregularidades,

tais como desvio de finalidade na aplicação dos recursos da parceria, atrasos na execução da5

acões e metas, descumprimento ou inadimplência da OSC em relação a obrigações pactuãdas,

ô gêstor da parceria notificará ã OSC para, no prazo de âté 15 (quinze) dia§ corridos:

| - sanar a irre8ularidade;

ll- cumprlr a obrigação;

lll - apresentar justificêtiva para a impossitrilidade de saneamento da irregularidade ou

cumprimento da obÍigação.

2.4.1 o relâtório técnico de monitoramento e Avaliação será homologado pela comi§são de

monitoramento e avaliação no prãzo de 10 (dez) dias corridos ã contar do seu recebimento.

2.4.2 Dêpois de hômôlogado pela cômissão d€ monitoramento e avaliaÉ0, o relatório técnico
de monitorâmento e avaliação deverá ser encaminhado à Diretoria de Convênios para ser
anexado aos autos do respectivo processo administrativo.

2.5 Cãberá também ao gestor a elaborãção de parecer técnico sobÍe a prestação de mntãs, levando
em consideraçâo o conteúdo do(s) relatóÍio(s) técnico(s) de monitoramento e Avaliação, sobre a

conformidade do cumpÍimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de
fomento.

2.5.1 O pareceÍ técnico sobre as prestações de contas, a ser elaboÍado pelo gestor, levará
eÍn consideração a execução física e os relatórios de cumprimento do objêto apresentados pêla

osc.

cúusutA TERCETRA - oA coMrssÂo DE MoNTToRAMENTo E ÀvAuAçÃo

3.1 'O MUNICÍPIO nomeia paÍa membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação os servidores:

Tatiana Mara Reis Vieira, Cirlêi Pereira de Oliveira e Silvana Miranda Fialho de Oliveira, conÍorme

Portaria ne PMC/785/2025.

3.2 - Este termo de parceriâ será monitorado e avaliado mediante os seguintes procedimentos:

alanálise do objetivo e sua finalidade;

blacompanhamento mensal da prestação dos serviços;

. c)análise de relatórios dos trabalhos desenvolvidos;
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PREFEITURA MUNlCIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

3.3 - Nos termos do Artigo 30, §3s dô Dêffeto Municipal 6731, de 76/7012018, ã comissão de
monitoramento e avaliaçâo se reunirá mensalmente, com o intuito de proceder à avaliação da

execução da parceria e a análise e homologãção do relatório elaborado pelo gestor.

3.4 - A comissão de monitoramento e avaliaÉo poderá solicitar assessoramenlo técnico de
especialista que nâo seja membro do colêgiãdo parã subsidiar seus trabalhos.

3.5 - A comissão de monitoramento e âvaliação realizará visitas técnicas que deverão seÍ
circunstanciadas em relatório de visita técnica que será enviado à OSC para conhecimento,
esclarecimento e eventuais prôvidências, cuja exêcução poderá ensêjaÍ a revisão do documento.

3.6 - Nas parcerias com vigência superior a 1 {um) ano, a AdministraÉo Pública, por m€io do Bestor
da parceriâ e dâ comissão de monitoramento e avaliaÇão, realizará, sempre que possível, pesquisa de

satisfação com os bêneficiários do plano de trabãlho e utilizará os resultados como subsídio nã

avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como nã
Íeorientação e no ajuste dãs metas e atividades definides.

3.7 - Serão utilizados indicadores para aferição do cumprimêntô das metas e os meios de veriÍicação,
confoíme Plano de Trabalho anexo a este Termo.

cúusurÁ QUARTA- DÂs oBRIGAçÕES Dos pARcEtRos

| - sÃo oBR|GAçõE5 Do MUNIcÍplor

a) Fornecer os recursos para a execução do objeto;

b) transferir os recursos financeiros, de âcordo com o CronogÍama de Desembolso do Plano de

Trabalho, para a conta bancária específica da OsC em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou

Caixa Econômica Federal);

c) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria, através do GestoÍ e dô Secretaria Responsável;

d) emitir Relâtório(s) Técnico{s) de Monitoramento e Avâliaçãô da parcêriã durante a vigência do

objeto;

e) receb€r e analisãr ãs prêstações de contas encaminhadas pela OSC;

f) elaborãr elucidâtivo parecer conclusivo sobre a prestação de contas da OSC, a fim de atendeÍ aos

princípios da legalidade, impêssoalidade, moralidâde, publicidade, eficiênciã, economicidade,

conforme artigo 48 dã Lei de Responsabilidade Fiscal e avaliar se houve aplicação corretã dos recursos

(art. s9 da rei 13.019/2014);

g) aplicar as penalidades previstas e proceder às sançôes administrativas necessárias à exigência da

restituição d05 recursos transÍeridos, constatada inadimplência em prestaí contas ou execução em

desacordo;

h) publicãr o extrato destê instrumento no sÍtio eletrônico do municipio, conforme art9. 3g da Lei

13.O79/2O1.4;

i) notificâr a celebração deste instrumento à Câmara Municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIOADE DOS PROFETÂS

.j) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a câpacidade técnica e operacional

da organização dâ sociedade civilforam awliados e são compatíveis com o obieto; conforme ane 35,

lll da Lei 13.019/2014;

k) aprovação do plano de trabalho, a ser apresentâdo nos termos daLei 13.019/2014; arts 35, lV

[ - sÃo oBRtGaçÕES DA OSC:

a) responsabilizar-se pela execução do obieto;

b) eplicar os recursos repassados pelo MUNICÍP|O exclusivamente no objeto constante na Cláusula

Primeira;

c) tesponsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recurgos recebidos, inclusive

no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conÍorme o câsoj

d) prestar informaçôes e esclarecimentos sêmpre que solicitados, desde que necessários ao

acompânhãmento e controle da execução do objetoi

e) permitiÍ livre acesso do gestoÍ, do responsável p€lo Controle lnterno, dos membros da Comissão de

Monitoramento e Avaliação do MUNICÍPIO, àos processos, aos documentos e às infoÍmaçõeS

referentes â este instrumento, nas instôlaçôes da OSC;

f) responsabilizar-se pelo pagamento dos encârgos trabâlhistâs, previdenciários, fiscais e comerciais

relativo5 ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste Termo de Fomento, mantendo as

certidões negativas em dia, não se caracteíizando responsabiladade solidária ou subsidiária do

MUNlciPlo a inadimplência da OSC pelos respectivos pãgamentos, os ônus incidentes sobre o ob.ieto

dâ parceria ou os danos decorrentes de Íestrição à sua execução:

g) prestar todos os serviços, conforme Plano de Trãbãlho €m anexo, mediante a contratação do§

profissiorais e pâgamento dos íe5pectivos salários, gerenciamerto e coo.denação dos trabalhos.

ficãndo proibida a redistribuição dos recursos a outÍas eí'tidades, congêneres ou não;

h) observar todos os critérios de qualidade técnica, eÍiciência, economicidade, prazos e os custos

previstos;

i) não prãticar desvio dê finalidade na âplicação do Íecurso, atraso não justiÍicado no cumprimerto da5

etapas, práticas atentató.ias aos princÍpios fundamentais da Admanistração Pública nâs contratações

e demais atos praticados na execução da parceria e deixar de adotar as medidas saneadoras

eventualmerte apontadas pela Administração Pública j

j) comprovar a exata aplicação dã parc€la ânteÍioÍmerte repassada, na forma da legislação aplicável,

mediante procedimento de fiscalizãçãô da Administraçâo Pública Municipal, sob pena de suspensão

da transferência;

k) efetuar ês movimentações financeirâs relacionadas aos recursos do presente termo em contâ

bancária especifica em inst,tuição financeirâ pública (Bânco do Brasil ou caixa Econômica Federal);

PREStoÉxÍE xuBrr§CrlEK. 1 35 - CÉNÍRO - COàrGONHAS - rulc . CEP 3ê.1tu0ô - 1El : (31 ) 3731 1!00 - FA)t (31) 3731 l2a0 - *§.s!oôn 6 nlq q@.ú
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l) manter os recursos êplicados no meÍcadô financeiro, enquanto não utilizados;

m) manteÍ-se adlmplente com o MUNIcíPlO naquilo que tange à prestação de contas de exercicios

anteriores, assam como manter a sua regularidade fiscal perente os órgãos da Administração

Municipal, Esteduâl e Federal;

n) efetuar o seu registro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas BrasileiÍas de

Contabilidade;

o) enviar ao MUNICíP|O cópia dos documentos quando houver alteração da diretoria ou do estatuto;

p) divulgar estã pârceria em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes

sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ãções, conÍorme art. 11 da tei 13.019/2014, com

as seguintes informaçôes: a) data da assinatura; b) identificação do instrumento; c) identiÍicação do

órgão MUNICÍPIO; d) nome da OSC; e) ne. do CNPI da OSC; f) descrição do obieto da paÍceria; g) valor

total da parceriã e valoÍes liberados, quando for o caso; h) situaçâo da prestâção de contas da pârceria,

devendo informar a data prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentâdâ, o prazo

para a sua análise e o resultado conclusivo; i) quando vinculados à execução do objeto e pagos aom

recursos da pãrceria, o valor total da remuneraçâo da equipê de trãbâlho, as funções que seus

integrantes desempenham e a remuneração píevista pâra o respectivo exeícicio;

ql ossegurcr e destocor, obrigotoÍiamente, o potticipaçõo do MUN\CíP\O em todo e quolquet oçõo,

promocional ou não, relocionodo com o execuçõo do objeto descdlo no presente fermo de Fomento e,

obedecido o modelo-podrõo estobelecído pela PREFFITURA Dt CONGANHA' colocar o marco do

MUNICÍPD DE CON6ONHA' nos plocas, poinéis e autdoors de identiÍícoçdo das obrss e projetos

custeodos, no todo ou em porte, com os recursos deste Íetmo de Fomento, no mesmo tomonho e

locolizoçõo do nome do PREFETTURA DE CONGONHAS e em destaque em reloção o quolquet outro

morco que venhq ser oplicodo- A orte deve16 ser previomente oprovada pelo secretorio Municipol de

Governo - Assessorio de Comunícoção lnstitucional.

cúusuu qutNTÂ - Do REGTM€ JURíDtco DE pEssoAr

Não se estâbelecerá nenhum vínculo de nâtuÍeza iurídico/tÍabalhista, de qualquer espécie, entre o

MUNICíP|O e a equipe que a OSC contratar para a execução do projeto ou atiüdade constantê deste

instrumento. se Íor o caso.

cúUSUTA SErrA - Do REPAS§E

Para a execução das atividades previstas nestê termo d€ parceriâ, no presente exeícicio, o MUNICÍptO

transferirá à OSC. de acordo com o Cronograma dê Desembolso do plano dê Trabalho, o valor de R$

60.000,00 (sessenta mil reais).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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cúusura sÉnMA - DA LTBERAçÃo DÂ5 PÂRCELA5

como o cronogrãma de Desêmbolso do Plano de TÍabalho deste Termo de romento prevê fepa§se

único de recursos, a OSC deverá, pãra recebimento desta única paÍcela, estar em dia com sua

regularidade fiscal (as certidóes abaixo especificadas):

| - Certidôes negativas ou positivas com efeito negativo, devidamente atualizadas:

a) certidão coniuntâ Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federâis e à Divida Ativa da união;

b)certidão Negativa de Débitos Estaduâlou dedaração de que a o5c não possui inscriçâo êstãduãl;

c) Certificado de Retularidade do FGTS;

d) Certidão Negativâ de Débitos Trâbalhistas - CNDTi

e) Certidão Negativa Municipal;

§ 1e Quaodo as certidões, de que trata o inciso l, não estiverem disponíveis eletronicamente, a OSC

será notiÍicada parâ regularizar a situação e apresentar a íêspec-tiva certidão pâra liberação da parcela

pÍevista no Cronograma de Desembolso.

§ 29 A ânálise da prestação de contas de que tíâta o inciso ll não compÍomête a liberação das parcelas

de recursos subsequentes.

§ 3e o repasse das parcelas do recurso totãl da parceria será efetuado em estritâ confoÍmidade ao

Cronograma de Dêsembolso constante no plano de trabalho, após apresentaçâo da prestação de

contãs pela OSC e aprovação do gestor de parceria.

§ 4e As duas primeiras parcêlas serãô pagas automaticamente pêlà sêcrêtâria Municipal de Fâzenda,

devendo a terceira seÍ t.ansfeíida mediante a apresentação da prestãção de contas da primeira

parcela e assim 5ucessivâmente.

§ 5e A Diretoria de Convéni05 e P.êstação de Contas, expedirá comunicação direcionada ao gestoÍ e à

secrêtaíia responsável pela política, informando â ênhegâ dà prestação de contas. Após a secÍetaria

responsável deverá solicitar à Secrêtâíia de Fazenda a liberação do recurso correspondente à parcela

subsequente, por m€io de documento assinado cofljuntamente com o gestor, a ser anexado aos autos

do processo administrativo da parceria.

§ 6e O atraso na liberação de pârcelâs pactuedas no pleno de trabalho, por parte do MUNICíPIO,

configura inadimplemento de obíigação estabelecida no termo de Íomento ou de colaboração sendo

possivel a realizaçâo e prorÍogação de vigência pelo municipio por período equivalente ao atraso.

CúUSUTA OITAVA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRh

Os recuÍsos Íinênceiros do MUNICÍP|O a serem repassados à OSC correrão à conta da seguinte

classiíicação orçamentáÍial Órgão:27 Unidade: 01. Função: 13 Subfunção: 392. Programa: 0023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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Atividade: 0.095 -Apoio a Entidades - Cultura - Emenda lmpositivâ 3.3.50.41- Contribuiçóes-, Fonte:

1500, Fichâ 1180.

aúusutA Í{oÍrrA - DA MoVTMENTACÃo Dos REcuRsos

9,1 Os recursos serão depositados em conta coÍrente da OSC em instituição finaoceira pública - Banco

do Bresit ou Caixa Econômicã Federal, específica para o objeto e isenta de tarifa bancáÍia.

9.2 Os recursos, enquanto não empregados nâ sua finalidade, serão obrigatoriamênte aplicados em

caderneta de poupânçâ, fundo de aplicação finânceira de curto prãzo ou operação de mercado aberto

lãstreadâ em titulos da dívida pública, mediante avaliâção do investimento mais vantajoso, enquanto

não empregados na sua finalidade.

9"3 os rendimentos gerâdos pela aplicação dos recursos serão aplicados, SOMENTE, no objeto da

parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos

tÍãnsÍeÍidos,

9.4 Os pagamentos deverão ser efetuados somênte por transferência direta ao fornecedor lPlX, TED)

- transferência eletrônica suieita à identificação do beneficiário - pessoa Íísicâ ou juíídica, indusivê dos

empregados, vedada a utilização de chequês ê saques bancários para quaisquer pagamentos.

cúusut"A DÉcrMA - DA nEsITUtçÃo Dos RÉcuRsos

A OSC compromête-se a restituir o valor repassãdo, âtuãlizâdo monetariam€nte desde a data do

re€ebimento, acrescido de juros legais na forma dâ legislação aplicável, para o MUNICíPIO (conta

coríente da prefeitura de Congonhas de nc. 6846-2 na âgência 1793-0 do Banco do Brasil), nos

seguintes casos:

â) inêxecução do objeto;

b) Íalta de apresentação de prestação de contas no prazo exigido;

c) utilizâção dos rec!rsos em finalidade diversâ dâ estabelecida no presente instrumento, ainda que

em caÍáter de emergênciâ.

Parágrâfo único. No valor â restituir iícluem-se os rendimentos de aplicação no mercado finânceiro

referente ao período compreendido entre a liberação do Íecurso e sua utilização, quando não for

comprovado o seu emprego na consecução do obieto, ainda quê não tenha sido feita aplicação.

cúusutA oÉctMA pRtMEtRÀ- DA pREsrAçÃo oE coNTAs

A prestação de contas finâl será apresentada ao MUNIcÍpto ate 30 (tÍinta) dias após a dâtê final da

vigência deste termo, ou da conclusão do objeto, ou, igualmente, até 30 (trinta) dias após a datã de

sua denúncia ou rêscisão.
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A apresentação da prestação de contas será acompânhada dos seguintes documentos:

I - OfÍcio dê encâminhamento endereçado aos técnicos analista5 de prêstações de contâs, constando

o n9. do teímo;

ll - se e OSC entregar documentos para sanâr pendências de prestação de contas já apÍe§entada,

deverá tamtÉm fazer documento inÍoÍmando o ne. do ofício do técnico aralista de prestações de

contas coÍrespondente;

lll - certidões negativas ou posilivas com efeito ne8ativo, em original ou cópia autenticada por seÍvidor,

devidamente atualizadas (deverá ser apresentada nova cenidão somente se a apresentâda

anteriormente estiver vencida):

ã) Certidão Conjunta Negâtive de Débitos Relativos eos Tributos tederais e à Divida Ativa da Uniãoi

b) certificado de RêBulâÍidâde do FGTS;

c) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;

d) Certidão Negativa Municipal;

lV - Relatório de Execução do Objêto, âssinâdo pelo seu representantê legal, que conterái

â) as ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

b) a demonstração do alcançe das metas referentes ao período de que tÍata a prestação de contas,

eprêsentândo um comparativo de metas pÍopostas com os resühados alcançados;

c) os documentos de comprovação do cumpÍimento do objeto e reâlização das ações, como fichas de

inscrição, listas de presençã, fotos e videôs, ou outrôs, conforme o caso, devendo o êventuâ,

cumprimento parcial ser devidamente justiÍicado. O relatório de execução do objeto deverá incluir

datas e locâl das ativadâdes / apresentaçôes, quantidâde de público, material de divulgação {em que

constem os créditos exigidos);

V - Relatório de Execução financeira;

Vl - Execução da Receita e Despesã;

Vll - ielação de Pagamentos efetuados;

Vlll - Conciliação BancáÍia;

lX - as cotâçôes de preços p3ra aquisição dos materiâis e contrâtação dos serviços deverão ser

obseNadas com as seguintes orientaçõês:

. A entidade deverá adquirir os produtos e/ou contíatar os serviçôs pelo menoÍ preÇo poÍ item ou

agrupamento de elementos de despesas;

r quando o objêto do termo envolveí a aquisição de bens ou a prestação de serviços em geral,

deverá ser apresentado orçamento preliminar, com no mínimo três forhecedores diferentes

pesquisados oir tôbelas de preços de associações píofissionais, publicaçôes especializadas, ou

catálogo eletrônico de padronizaçâo de compÍas, serviços e obras ou pêsquisa na base nacionâl de
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notas fiscais eletrônicâs ou utilização de dados de pe5quisa publicada em mídia especializada, de

forma que demonstre a suâ compatibilidadê com os valores praticadôs no mêrcado.

. Na cotação não se pode colocar marca: "É vedada a realizâÉo de licitãção cujo objeto inclua bens

e serviços sem similaridade ou de marcâs, câracterísticãs e especificações exclusivas, salvo nos

casos em que for tecnicamente justificável, ou âinda quando o fornecimento de tais materiais e

servaços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e discriminado no ato

convocâtório".

. A entidade elaborará o pedido de orçamento contêndo a êspeciÍicação do produto/serviço e ã

quantidade e o entregará às empresas/pÍofissionais, que o devolverão carimbâdo e assinado. No

oÍçamento fornecido por pessoa físicâ d€verá constar o np. do documento dê identidade e do CPF.

. Cotações feitas por internet serão aceitas somente no caso da impossibilidade de foínecimento

pelas outras empresas, compÍovada nos orçamentos. Nesse caso, é obíigatóÍio constar o nome da

empresa, não sendo aceitos oÍçamentos de sites de bu§cã.

. Não será aceito orçamento no qual conste que a empresa não possui todos os itens quandô

adquirido por elemento de despesa. Nesse caso, terá que s€r dêvolvido à conta do teÍmo o valor

totâl utilizado na âqui5ição dos itens não apresentados,

. Se o orçamento não for âpreseotado na prestação dê contas correspondente, não será aceito

posteÍioÍmente, porque orçâmento significâ pesquisa orévia de prêços. Terá que ser realizada

justificativa técnica e âprêciação do(a) gestor{a) para aceitação ou devolvido à conta do termo o

valor total utilizado nâ aquisição do(s) item(ns).

. 5e no Plano de Trâbalho houver a prestaçâo de serviço de proÍissionais dê nível técnico, a

cont.ãtação deverá ser precedida de 3 cotaçôes.

x - extratos da conta bancária e da apricação financeira de todo o peÍiodo de execução do termo, ou

seja, desde o recebimento da parcela até a última môvimentação;

Xl - recibos de depósito na conta especifica;

xll - recibo de depósito na contâ 6846-2, agência 1793{ do Banco do BÍasil, do saldo remanescente

da contâ corrente e da aplicação financeira. Ao fazer o depósito, a entidade deverá rnformar o n9. do

CNPJ da OSC;

Xlll - relação do nome dos Íepresentantes da entidade: diÍ€toria, conselho fiscal, etc.;

XIV ' contrato ou outro termo que for celebrado com os profissionais que trabalharão no projeto

constando a inexistência de vínculo entre eles e o MUNICÍP|O, bem como de que este não se

responsabiliza pêlos encaÍgos patrimoniais, sociais, tíabalhista5 e previdenciários;
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xv - Declaração de que nãô há servidor municipal dos PodeÍes Executivo ol.t Legislativo recebendo

recursos do termo, conforme vedação constante do inciso ll do Art.45 da Lei 13.019/2014, êlterada

pela Lei 13.204/2015;

XVI - na hipótese de aquisição de bens com os recursos recebidos, prova do Íespectivo registro contábil

e patrimonial;

XVll - declâração do representante legal acerca da rêgular quitação dos encaagos e direitos trabalhistas,

quando a paÍcêria envolver gastos com pessoal;

Xvlll - declaração do repÍesentante legal acerca da realização das despesas da parceria em

conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eÍiciência,

motivação e interesse público;

XIX - outros documêntos que se fizerem necessários à adequada prestação de contas, a critério do

servidor ou Setor responsável.

§ 19 Todos os documento5 de prestação de contas referidos nêsta cláusula devem seÍ àpresentados

em via oÍiginal {que seÍá devolvida à entidade) e em cópia le8ível. Não serão aceitas folhas avulsâs

§ 29 As prestaçôes de contas e as respostas â pendências especificadas em oficios deverão ser

enregues diretamente aos técnicos analistôs de prestaçôes de contas,

§ 3o As despesas serão comprovadas mediantê documentos fiscais, Ílos qua;s deverá constar o n9. do

termo, devendo ser emitidos com clâreza e sem rasuras, na formâ da legislação e êm nomê da osc.

§ 4s A análise de prestação de contas não impede que a administrâção pública promova a instauração

dâ tomada de contas especial antes do término da parceria, ante evidênc,as de irreguleridades na

execução do obieto. Nesse cãso, o dever de píestar contas surge no momeÍrto da liberaçãô de ÍecuÉo

envolvido na parceÍia.

§ 5e Autorizada a integração ao patrimônio da OSC dos bens remanescentes que tenham sido

adquiridos, produzidos ou transfoÍmados em decorrência da execução deste termo, a entidade deverá

enviar, iunto à pÍestação de contal prova do registro contábil e paÍimonial do bem.

§ 6e A inadimplência ou irregularidade na prestação de conta5 inabilitaÍá a OSC a participar dê novas

parceriâs ou acoÍdos com a Administração Municipal.

§ 7s A prestação de contas sêrá analisada e avaliada pelo MUNICíPlO sob dois aspectos, em especial:

I - tecnico: quanto à execução física. cumpÍimento do Plano de Trabalho e atingimento das metas de

execução do objeto, podendo o MUNICíPlO valer-se de relatórios ou laudos de diligências, inspeçôes

ou vistorias e tãmbém de infoÍmaçôes obtidâs de pesoas beneficiadas, bêm como de autoridades

públicas ou outras entidades;

ll- financeiro: quanto à correta e Íegular aplicação dos recursos financeiros, nos termos da legislação

que Íegê a administração pública.
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§ 8e oeveÍão ser apresentados ôs Anexos: E - Relatório de Execução financeira, F - Execução da Recêita

e Despesa, I - Conciliação BancáÍia, o Relatório de Cumprimento do Objeto e o comprovante de

recolhimento do saldo de recur§os, se houver.

§ 9p A partir da data do recêbimento da prestação de contas final, o MUNICÍPlO, com base no disposto

nos parágÍafos acima, terá o prazo máximo de até 150 (cento e cinquenta) dias pata análise.

§ 10e o prazo para apreciar a pÍestação de contas finâl podêrá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias,

desde que devidamente justificado.

§ 11s O transcurso do prazo definido anteriormente e de sua eventual prorrogação, sem que as contas

tenham sido apÍeciadas:

a) não impede que a OSC participe de outros chamamentos públicos e cêlebre novas parcerias;

b) não significa impossibilidade de sua apreciação em data posteÍior ou vedação a que se adotem

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido câusados âos

côfres público9.

§ 129 Se o transcurso do píazo e de suâ eventual prorrogaÉo se der por culpa exclusiva da

Administração Pública Municipal, sem que se constate dolo da OSC ou de seus prepostos, não incidiÍão

juros de mora sobre os débitos eventualmente ãpurados, no peÍíodo entre o final do prazo e a data

em que foi emitida a maniÍestaÉo conclusiva pela Administração Pública Municipal, sem prejuízo da

atualização monetáÍia pela Unidade Fiscâl do município dê Congonhas.

§ 13s Estando a prestação de contas em desconformidade com as normas deste termo, será emitido

oficio à entidade com prãro para saneamento dâs irregulâridades.

§ 14e A aprovação da prestação de contas será comunicâda formalmente à entidade no prazo de 30

{trinta) dias ãpós a homologação.

§ 159 Os documentos referidos nesta cláusula seÍão mantidos em aíquivo em boa ordem, no próprio

locaÍ em que forem contabilizados, à disposição do MUNTCíptO ou do Íribunãl de Contâs, pelo prazo

de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente ao da prestação de contas íinat. Na hipótese de a OSC

utilizar serviços de contabilidadê de terceiros, a documentaçâo deverá ficar âÍquivada nas

dependências da OSC.

CúUSULA DÉCIMA sÊGUNDA. DA ToMADA DE coNTAs

12.1 Após teÍem tomadas, sem êxito, as mêdidas edministrativas julSãdas oecessárias, o MUNICÍptO

promoverá a instâuração de tomada de contâs e tomará todas as providências cabíveis à regularização

das prestaçôes de contas, nos casos em que estâs não forem aprovadas, ou quando não Íorem

encaminhadas dentro do pÍazo previsto.
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12.2 Transcorrldo o prazo do § 6s do aatigo anterior sem terem sido tomadas as providências cabiveis

à osc, a Administração Pública Municipal, sob pena de responsabilidade solidárb, adotará medidas
pâra apuÍação dos fatos, identificâção dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do
ressarcimento, nos termos da legislação viSente.

ParágÍafo único. Haverá a instaurãção dê tomada de contes êspecial:

| - por ocasião da conclusão, denúnciâ, Í€scisão ou extinçâo da parceíia, se os

saldos finãnceiÍos remanescentes, inclusive os provenientes das receatas obtidas dâs aplicações
financêirâs, não forem devolvidos à Administração Públicã no prazo improrrogável de 30 {trinta)
dias;

ll - se houver evidências de iÍregularidades na execução do obieto, constatadas
antes dô término da parceriâ;

lll - se a prestação de contas for rejeitada.

12.3 Tão logo seja instaurada a tomada de contas. os respectivos autos do processo serão

encaminhados à Controladoria Geral para análisê e paÍa que seiâm âdotãdas as providências

decoÍÍentes desta.

12.4. São peçâs que poderão integrar o processo de tomada de contas

l- Ê,cha de qualiÍicação do representante legal da OsC, contendo nome, CPF, endeÍeço

íesidencial e profissional ou comerciã1, e número de têlefone e/ou e-mail;

ll- Cópia autenticada d€ste Termo;

lV - Relató.io do responsável pela tomada das contas, constando, de fôrma circunstanciada, as

providências adotadas pela âutoridade competente, inclusive relativamentê aos expedientes de

cobíança de débito remetjdos ao represêntante lêgal da OSC;

V - Relatório êmitido pela ContÍoladoria Geral, com manifestação sobíe a adequada apuraçâo

dos fatos, indicando, inclusive, as normas, regulamentos ou cláusulâs deste Íermo que foram

infringidos;

Vl - Cópias âutenticâdas do relatório da comlssâo dê sindicânciã ou disciplinar se for o 635e;

Vll - outrâs peças que permitam âjuizamento acêÍcâ dê responsabilidade ou não por prejuizo

ao erárioj

12.5 Para os efeitos desta cráusura, considera-se débito o varor repassado à osc e não apricado ou

aplicado êm desacordo como disposto reste Íermo, assim como quaisqueÍ valores e parcelas,
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inclusive os rêpresentatlvos de bers que deveriam ter sido restituídos, transferidos e/ou íecolhidos

à conta do MUNICíP|O, por Íorça das disposiçôes estabelecidas neste instrumento, obseÍvando-se

ainda que:

| - o débito será atualizado monetariamente a partir da data da liberação dos recursos,

inclusive, nâ forma da legislôção vigente aplicávêl;

ll - Sobre o valor do débito incidirão os juros e demais encargos finaflceiros conveniados ou

legais, se foÍ o cãso.

12.6. FrustÍada ou embarâçâda a tomôda de contas, em especial se houver evidênciâs dê

irregularidâdes de que resultem ou possam resultar em prejuízo ao erário, o CONCEDENTE

encaminhará os eutos do processo correspondente ao Tribunal de Contas e/ou ao Ministério Público,

além de suspênder todos os benefícios e favores fiscais porventura concedidos â OSC. Além disso, o

CONCEDENTE não poderá realizar nenhuma contratação envolvendo direta ou iídiÍetamente ã

OSC, podendo promover suâ inscrição em sistemas de cadastros de inadimplêntes e similares até a

adequada ÍegulaÍização da sua situação.

12.7. Regularizada a 5ituação, o CONCEDENTE pod€rá contratar novamente com a OSC e promoverá

| - A baixa nos sistemãs câdaslrais de inadimplentes e similares, se for o cãsoj

ll- A comunicação dessa circunstáncia ao TÍibunal de Contas e/ou ao Ministerio público, visando

âo arquivamento do processo cor.espondente;

lll - se for legalmente possivel e observado o inteíesse público, o restabelecimento dos

benêfícios e favores fiscâis que foíem suspensos.

cúusutA DÉoMA TERCEIRA- DA vrcÊNctA

Este instrumento tem vigência de 03 meses a paÍtir da data da assinatura, podendo ser prorrogada, de

acordo com o interesse das partes.

Parágrafo único. O MUNICÍP|O prorrogará dê ofício â vigência deste termo se houvêr atraso na

liberação dos recursos, limitada tal pÍorrogado ao exâto oeríodo do âtraso veÍificado.

CúUSUTA DÉCIMÂ qUARTA - DA§ VEDAçÕES

tica vedado à O5C:

a) a redistíibuição dos recursos recebidos a outras entidadeJ, congêneres ou não;
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b) realizar despesas e pagamentos ÍoÍa da vigência deste termo;

c) utilizar os recuÍsos para pagamento de despesas não compatíveis com o objeto deste termo;

d) executaÍ pagamento antecipâdo a fornecedores de bens e seÍviços;

e) tÍânsferir recursos da contê corrente específica para outras contâs bancárias;

f) íetirar recursos da conta específica para outras finalidades com pôsterior re5sârcimento;

g) deixar de aplicar os recursos;

h) pagar, a qualquer título, servidoÍ ou empregado público com Íecursos vinculados à pãÍcêria, salvo

nas hipóteses previstas êm lei Êspecífica e na lei de daÍetrizes orçamentárias;

i) pagaÍ despesãs cujo fato geradoÍ tenha ocorrido antes dà vi8ência do instrumento da parceria;

j) pa8aÍ despesas a tÍtulo de taxa de administração;

k) pagar multas, juíos ou corÍeção monetária, inclusive refeÍentes â pagamentos ou a recolhimentos

fora dos prazos, salvo se decoÍrentes de atrasos da Administração Pública Municipal na liberação de

recursos financeiros.

cúUsUI.A DÉCIMA QUINTA. DA REscIsÃo E DA DENÚNclÂ

O presente teÍmo poderá ser denunciado ou Íescindido pelos pãrticipes a qualquer momento, ficando

as partes responsáveis pelãs obrigâções decorÍentes âo tempo de vigênciã.

Constitui motivô paíâ rescisão do pÍesente termo o descumprimento de qualquer das cláusulas

pactuâdâs, particularmente qu3ndo constatada pelo MUNICÍP|O a ulilização dos recursos em

desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incoÍreção de iníormâção em qualqueÍ

documento ãpresentâdo-

PoÍ ocasião da conclu!ão, dênúncia, re5cisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das âplicãçôes financeiras realizadas,

serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de

imediata instâuração de tomada dê contas especial do responsável, providenciada pela ãutoridade

competente dâ administração pública.

cúusur.Â DÉC,MA sExrA - DAs sANçÕEs

Pela execução da paíc€Íia em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da lei 13-019/2014

e da legislação espêcificâ, a administração pública poderá, garantidã a prévia dÊfesa, aplicar à OSC as

seguintes sânçôês:

l- advertênciâ;
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ll - suspensão tempo.áriâ da participação em chamamento público e impedimento de celebraí

parceria ou contrato com ór8ãos e entidãdês da esfera de governo da administração pública

sancionadora, poÍ prazo não superior a dois anos;

lll - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou

contrato com órgãos e êntidâd€s de todas as esfeÍas de Eoverno, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até quê seja pÍomovide â reabilitação perante â própria autoridade quê

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a OSC ressarciÍ a âdministração pública pelos

pÍejuÍzos resultanles e após decorrido o prazo da sanção aplicãda com bas€ no inciso ll,

cúusuu DÉcrMA sÉnMÀ - DAs ATTERAçÕES

Este termo ou o Plano de Trabalho podeÍão ser alterados. de comum acordo entre as partes. mediante

proposta devidãmente foÍmalizãdâ e justificada, a ser feita no prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco)

dias, que será analisãda pela âdministração pública e, se aprovada, será objeto de termo dê

aditâmento.

PãÍáBrafo único. Admitir-se-á ahe.ação do Plano de Trabalho com prévie apÍeciação do MUNICíPIO,

ficando vedada a alteÍação do objeto em qualquer hipótese.

CúUSULA DÉCIMA OITA,VA - DO oIREITO DE PROPEIEDADE

Ao término da vigência deste termo ou quando da cônclusão do seu obietô ou quando da sua denúncia

ou rescisão, os bens remânescentes, se ,oÍ o caso, que tenham sido adquiridos, produzidos ou

transÍormados em decorrência de sua execução podeÍão integrar, a critério do MUNICíP|O e

observada â legislação pertinente, o patrimônio da OSC, mediante termo de cessâo. Nesse câso, a OSC

adquiÍiÍá o direito de propÍiedade de tais bens. Nãô havendo a intêgração, os bens deverão ser

transferidos ao MUNICÍPlO flo prazo de 90 (noventâ)dias, e este dará, ã seu cÍitério, a destinação mais

adequãdâ, tendo em vista o interesse público.

§ 19 A integrâção âo patrimônio da OSC somente ocorrerá quando os bens forem necessários para

âssegurar que ã entidade promova a continuidade do projeto / atividade.

§ 2s Autorizada â integração ao patrimônio da OSC, a entidade deverá enviaí, junto à prestação de

contas, p.ova do registro contábil e patrimonial do bem.

cúusura DÉctMA NoNA - oA puBUcÀçÃo

O extrato do presentetermo será publicado no sitio eletÍônico do município, de acordo com o disposto

no art. 38 da Lei ne. 13.019/2A74.

o.okínN*
Prefetto r{ Conr., ,.

PR çâ mÊSlo€NTt KUBITSCHEX, 135 . CEIITRO - C()NGON! S . MG CÊP !6415{00 - ÍÊl r l3l ) 3)!l 13@ - ÊAX: (31) 3731 1?40 , ls.cônsonh.§ .i!.!«.b,



PREFÉ]TUR.A MUNIC]PAL OE CONGONHAS
CIDAOE DOS PROFÊTAS

ParágÊfo único. o MUNIcÍPlo e â Osc obrigam-se a dar publicidâd€ ã este termo, de acotdo com o

drsposto na tei 13.019/2014 e alteração.

cúusurA vrcÉslMA - Do FoRo

As paÊes el€gem o Foro dâ Comârca de Congonhas, Estado de Minas Gerals, para esclarecer ãs dúvidas

de interpÍetações deste instrumento que não possam seÍ resolvidas administrativamente, nos termos

do art. 109 da ConstituiÉo Fedêral.

cúusutA vtGÉsrMA PRIMEIRA - DAs otspostçÕEs ftNAts

E, por estãrem cientes e aco.dadas com as condiçôes e cláusulas estabelecidas, as partês firmam o

presente instrumento em 2 (duaslvias de igual teor e forma.

Congonhas,2l maio de 2025

Santos ras

Presidente do Cl utos Antigos de Congonhas - CAAC

"Rtár,{á'árroSecretária Municipãl de Cultura

o
Municipal de Congonhas
Ânderson CaUdó
Prêts.t ,le Con!,j"rrrs

Ptl^cÀ PRESToENT€ ,<uartscH€K r5-cENTRo-coNcoNxÂs.MG'cEp36.ía!so,rEr (!:) 3731 13@ - FÀx- {3r } 37!r !2ro. tBt(Eórrx.óg{ov.h.



P1,ÁNO DT TRABALHO

I - DADOS DO tít-JNtciPtO
ôRoÃo,,ENTIDADt:: MtiNtcipto t)Í: ('oNCo,'\l t^s (\Pl: I ó.75?..t46i{)l)0 l-02

trNt)t:Rlt('o:
Praça Prúridcnte Kuhitschck - l-15 - Cc lro

(.EI):

16.4r0.0ó4
Mt NtclPlo
OoíÊonha§

t,l.:
MC

('t>r:

ll13.671.,12(r- l5
NoMIi ÍX) RTiSPoNSAVBL:
ANDLRSON COS'TA ('AI]II)0

( l:
M.+.J70.12t

(lAl{CO: l'rcfcito

2 - DADOS DA ORCANIZA(]ÂO DA SOCIEDADf, CIVTL - OSC
('NPi: I8 681 815,/0i)01-88óI:

{ IôNGôNI lÀS- C .il 
^ 

('
liNl)|l&Ço: Ra)l)ovl^ BR.0{0 KM sll lo §Ào Josti srn . RÂlRRo J^ROIM PROI;Il l^
i\,Íl INICIPIO: ('()N(í)NI tÁS ( lfP: 16-l I2-l12

coN't 
^ 

eoRRtlNl It Il,sPr;clÍrt('^

N'I)1.\ I lt)^l)ll
.1.,ltd.2 l9

CPII:
515.857.7-t6-68

NOML l)O lt|SPONS^Vlll.
ll.ot]§oN I)os sÀN1()s t,l,t^s
FlÀ.-DEREÇO:

ROI)OVI^ BR-0,+0 KM 5Í11() SÀO JOSI, stfl . tlA {RO J^RD|V PR()r,t;f^ - C()N(}()NItÂS I M(i

O Clube dos 
^ulos 

Antigos d(" Con8onha\-('.4.^.(' é rnne cntidâdc Je n{lurcz:l civil. de ülilidade púhlicâ c scnr tins lucÍali\os. com
pcr$nnlidadcjuridic. píópriiL distinta da dc stüs associados. Iunrjada cm í).1 dc íbril d. :01-t. com $ijc pÍur i5órià na Rulor ia Ilr
0.10. Km 6l l. Silio Sào Jóse. bilirÍo JíÍdin I)rolcra. (ilnponhâíMc. (it:P 36415-{)00.

.it 9998?-.1176

tco D,l oRCÂltz^ ÁO DA SO(:IEDÀDT, (:IVIL . OSC

l lll.Il:ONI

-Ht

('^RC0:
PItt-:stt)tiN'lI

l.\Í\ll lx)l{l Sl'í,\\.\\'lll PI !.\ír!('

.. TÍTULo DO PRO.'1]]O

Xll-|N('O\l lto I)[ A1] fOS AN I t(;OS Ini ('O:\l(í)NllAS/MC
Pt,Ri(nx) r)rl IxricUÇÀo:
lNiCl(): A NnjÍ da assiratura

lllRMl:io: 0l m§*-s
5 - OBJETO (DOSCR|('ÀO D() PROJT:TO)

O ( 
^^C 

lcrn o objcliv(t pronnr!cr o Jcnrh)§rrto dc pÍcscrvaçiir)- resliruÍação r nranütl:nçâo d{rs âllom(ivcis nnligo§. b.Ín como

lccnológicil c cslética. llln !onr(| objali\o lômbúnl pr()poÍciorrxr á lodo B)pulaçiio a opoíunid{d€ do Frandi/-!do históíic(r dcsde o
surgiínento c {t cíltisoirorcn to doi [uknróveis alén) lls sos conscr\.aç,lo no longo do tcmpo.

o Do PROJEIO i Àl tVtDAD( li] lNÍRill,]Sr*U',t lrRÀ DtSpON v!1t,. §E

Praça de Ivcnl()s d. CongonhavM(i

- l,ocAt. (ltNÍ)f REÇo) t)Ft uxÍ( ( Ç

7-.It',§TtII( À-llvÀ pARA Â E\UCt] (, Âo D() PRoJETo
c Auto§ 

^Dtigos 
de (i,ngoíhas-(l^A(l é composlo por antigo t ,bilislas dc Co[gonhÂs possuido.cs da vcicul(,§. nasiürais

c cslrangei«)s. Íàhricados há nlais d{r 25 xnos l nnrhcnl liúem paíe da efllidado cnlusiastas do nrsunto quc l1ào possuern yciculos
assim ca)mo lodos ÀqUe lcs qlc àdminnn o uuilerio dos automóvlis.

O( lubcd

8 - DIÀCNÓSTICO D^ R[^LtDÀDI lde'-criiro da r*lidade quc scrh objsto da pâÍc{rií\ dc}endo sor dctr)oostritijo e nsio cntre
essa realidadc e i$ alividúdes/p(ict{)s e ns mcLes a scrcm dingidgs)

rcstriçio ds clNras sociais ou crcdos. O proieto lcl,t corrlo ohjcti\ro mo\,io)enlar a cidadc. local e frúrn nríistas.
pronx)vcndo maior inlcíaçào rntrc ol amantcs de dulomô\,cis antigos conr r.lilcniidade dc cr cnlo píÍa popuhçilo

iltutl na áÍen aultural rcnli/âr r) §ncoÍrtros irnuais nr ciddc de Congolrhas §!are a[tigo mohili\til\ d( lo(lo o pais \cm() (.'^^(:

9- PUR1,Í( ()-,{l,VO (rlirera c in,li rl.ltlnenlc)
T(xla, populaçâo c a sin)Fâli/i l. dc auk)mólais üntigos.

Nú
nna.rttútiao
t r.t";to 

le 

con*nbà. 
dl/

I 
I tlLf l:( )Ntr:(l I ) 171t.611I

Iutxt 
r r:

i^(;Esct^:

Irrt:M(;



IG.FORMÁ DE EXECIJÇAO / METODOt,OCIA DE TRABÀLHO (for'nâ d(j exccuçào dss ali!idad(xi ou do projcro).
I)escrevcr üctalhadao.ntc como as alividad6 serào d.sc|l!olvidLs com o públiso-ll!o

^p(is 
disponihili(iada:§ dos rcíjuasos llnuncciÍos s.Íilo lirmirdos contrulosjuntamqlte as handâs c dcnrai\ aprssenlâçôes c llilrutuaa

Íisica" para .côli/açâo do c\'!-rto Xll-l;N( ON I RO I)[ Atil OS AN IICOS Dlj CONCONIIAS,'M( i que scÍá Ícâli/ado nos dià§

i I/05 . 0l/0612025.

I l-Al lVlDADtS A §liRf,M Of,StNVOLVTDAS r: RESUL',TADOS À Sf,REM ÀLCANÇÀDOS

oaJL'I lv0 A rrvll)ÀDc(s)
R[,SU i]tO

RUSI t, t 
^tr{)s 

t:sP8R^tx)s

Proporciooiu conririo com pssoas dils cidadcs a

r§giâo. quc tirmt)ém Jào amântes c simpâti7ântcs dc
autünr')!cis Sntigos, hrccnlilardo il§.§inl Ír lroca dc

cullura. csrcitamcnlo dc Iâçoli. flhrangendo o turism(r
c la^Í cm l()dÀs as áÍcas Feítincnlcs a quc rc rclcrc a

qu lidadc dr ! ida-

lúor irDcnt.rÍ c âquccür {r tuÍi\mr1. lalcr c cconolniô .'m
gcml.

Scrào rclllizâdos sholls
con bandas musicai§.

prôça dc alimcntação.
hdnqucdolca& t'rilnrturd
paÍa acolher ú pútlico

pÍcsenle

Rcccpcionâr váaio

durânlc o eiconlao
ahranEendo púbiico rlc

rcJas {-§ idí(les dc oossn

cidadc c ou !isilrnles.

0 prof»silo do no\so cncontao irá propoÍcionat

unrx unilicaçào dc cultura e inlerâçào dc ümâ

úlrica lorm& c\prcssàdo atrâvris ds üm conceití)
quc a cada dia \d Íomâ mais prcscntc em oorso

nrcio. Scndo &rsim scm lins lucftrlivo e com müita
disFosiçào píoponcion.rernos a lülos os

pânicipafles \cnr cxceçào un grirndc e lindo
cnconlro (onr nllrilns ílra(rjcs c aleSria-

l2 - AVAt,tÀÇAO Dt Rr§l;LTADOS

OBJETIVOS / Mf,TÀS(quanlitatilir.s e mersuú!cis
a §ercm àlirÊidas)

tNDrcÀD()RES QUA 1,t-rÁ', VOS rl

QTJANTITATI\:OS DE RfST LTADOS MErOS DÊ Vr:Rt CAÇÃO

'lcm o obictiro promovar o sentimcnl() dc
prcscr!açao. reslÀuraçÀr) c fi)arutcnsào dos

aütomórcis :ultigos. him sonn, protno!cr o
reconhcrin)cnto (r),no !âl)r histórico pam l ntcm()dI
d! índúíria drrlomohilistica ba{si,cint. dano ênlisc nn

eloluçào tccnolôgiaa a arí&ica.

Avaliação vi5ual Foto dâ nôtâ fiscál

rJ -coNocRÂjnÁ DI Exf,crra'ÂÓ orr:,7A - ETÁPA Oti ÍASO)
RISIIMO C;ERAL

[I T,'IA

f,TAP

FASE

Dr.scRlÇÀo DÁs Mlr'r AS t urÀPAs

l)illtCAD0R
rí§rc() DURÂ('^O

\,À L{'R
T:NID. QI.,AN

T tNtct() l ERMI
Ní}

xt,
[']n(ontro

Anrigos dc
Cbnro.rhâs

I

I I da Rt t.1.000.00

Scn'iso dr t(rcciro l I dd RS.t?.000.00

,IOTAI, 
DO PROJXTO 60.000,00

\,t1
And*ha* út,

to 
Je 

Coneonhas

Mâlcriitl du üoll:,umo



MAl'ER'AI- DE CoNSI.}IO
l4-Pl,^NO Df. ÀPl-rCAÇÃO DET^LHÂDO DOS R§CURSOS

f,'rÀP

rASE
DES( RlÇÀO Df,l ALHADA )

QTíAN
T.

§AIARIO

r-iQl;lDo

vÁt.oR
I INÍ'IÁRI(} \,\I,OR TOTAL

t{s 65.00 RS 13.000.00Itoni çio ( lÍrltéos) soh dqmanda

}I ET,,T

x
l,;ÍcoÍlío
de Âulo§

Anligos de SUBTO'I'AL R$ 1.1.000.00

sllRvtÇos DI l u.RcElRos {Pt:sso^ t-tstcÁ ot: Jt RrDr( A}
rs-Pr,A\o Dt]] /tPLtcAÇÂo Dt:TALHÀDO DOS REC(TRSOS

MEI'Â
l,\§E

DISCRt('AO Dta.IAt.llADÀ r Nlt) QL^N
'I.

vÀt.oR
r rNll iRto !ALOR T{)'I'AL

I R§ t_o(x).fi) ri! l 000 0í)l eontnltaçào d( collador para sdryiços coÍlúhçis

I-ocaçâo dc brinquedos irrl)ávcis plrra o púhlico
intanlil

diária ,lli 5.000.00 RÍi 10.000.{x)

2.i (inÍÍulrçio Ljr em,)rr\a Jc .onorizaçào LIi:itia Illi 7.5r)0.00 R§ 15.000.00

21 i00 It$ 5.].-I3 R$ tó.00(,.00( r»lccçilo da câmi\ns Sill{dt\ (nidtúc

1.5 Alugoeldc (icrddor riiáril R$ 2.500.00 RÍ; 5.000.00

x
lhcontÍo
de 

^útl)sAntigor d§

Corgonhas

suBToTAt. Itli ,Í7.000.00

I6 - P1,ÂNO DE -APl.rCÀ('ÃO - ITLNtCÍpIO

OÍBão: 27 [hid{dc: 01. l:urçào: l.l SuhÍunç&r: 392. Prograrna
íX)21. 

^tivi(ladci 
0.095 

^pio 
0 lirtidâdes ('ulll.a,

limcndâ lnpositiu 3.J.J0.11 ( oniribuições -. l.o ttr IJot).
ljicha I ltl0.

Valor do inr(srinrcrrlo: R$ (r{}.0(xl-0(l

r7 - PLANO Df ApLrc?rÇÃO - ()R(;ANTZAÇÃO DÀ^§OCIf,DADE C'n1L - õ§t
I }()'l.^(rÀ( ) oR( 

^vít:N 
Í ÁRt^

IE. CRONOCRAMA DE DESDM§OI"§O, Ml]NICiF
itE r^/t: r ÂPA Jrl\ Í-u\ IÍ-.rR M{l

Il§ 60.m0.00

À(;o otrr \ov Dt:ia.
XII f.nc(úitrodc 

^ulosAnligos dc (i)r)gr)rrhos

r9- DF.Ci,ÂRAÇÃO D-{ ORGAN'Z,AÇÀO DÀ SÓCtnOlOe C'lV , - nSC
I)cclaro. pârir llm d. prova.iunto ao município d. CoN( i()Nl l^S. para o:, §liiros c sob as pcnis da lei. qu. i[.\i\lr qunlqoer débito
cm morx o! siluaçào de iiadimplência com o l csounr Municipal ou quillqusÍ óÍgào ou cnti.lildc da Admirrislmçào Públicr

âncciror oriundos dl: dotirsão eonsignâJr no orç ntrtlo dô nroniripiÍ). nr lbÍmo

l'r'cs n dos Stolos lilirtsIt,

tÍan\lcrêoeiii dr, úcLrrsori

('ongonhai 2l Je rnaio d'j 2{}15
os(::

Murri.il)ul qrc irnI*.çr à

drslc l)ltr § (le ÍínMlho

II--
rI-r

-

!>t
x$x'l@

,\ 8R

,,t t. SE'T

l.l
I 
""'J"o 

1 
,,

\,;



20-APROVAÇÀO DO CONTROT,E tNTnRNO DA pRf,FItTt]RA Dn (:ONCONT{AS
() taÍmo e c(:,ntrir guarida lcgâl:
a, ( )a) Prcrisâo l.gal
b) 1-t ) l'Íc\isâo onçamenriiria

c)( lz) Rccure)s llnÍíceiros
d) (> ) eoÍnpatihilidade com a Ll)o
c)( t ) (innpatibilidadc com o lT'^

l)tir[RtDo ( Àí tNr)rrrrRrDo I )

liosangslâ Iicrrcim da Cosa llnga
Sc.rcllria MuIiciptl ds lntcgridadc c Conlrolc lnlúrro

2r - APROVÂ(jÃO PELO Mr..NrCiPtO j
DIinlR[)o tNl)til,l: l)otf E

RSON COS',r ,4.ll X) Cabib
I'}Íolcilo dc (i)nSonhns Prefuito de conSonh€
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Co .26 d. Maio d.2025 - Dlário oíl.iàl tlêtÍônito. crlàdo o€la Lei mun lcloal t\i" 2.900./2(x)9 - ÀNÔ 15 I N'I)37

códlgo d. vrlld.çào: ro,í1t26

TERro DE FotElÍÍo r.. oo7l2o25 pÂRcEFtÂ eUE Ei{TRE I CELEBRAI o futlflHo DE col]GoxH s E o cll.rBE oE 
^uros 

ÂNTlGos DE

coitcol{ll^s - cÂac

p6rti4esi O MUNlClplC DE CO|GOI{HAS. lr.crto no CNPJ 6ôà ô n.. 16.752.a{5/0@1-02, com se(b ôê ,úâçá Fte6ld€nte Kubls.hê{ 135, Centlô,

CôogoohâriMG. rsp.s66nlrdo poÍ sc{r Píd€ilo, ÂndelEô.l C(§ta CabHo, kl§crlê Õo RG n . 4.370-328 e no CPF n'. 813.61/.42S15. € 9.b S€.í§láÍlo Mur{chál do

cuhrrá, Pedío G€Gldo cod.io, ponâdor do RG n" MG-3.062541 ó CPF no 613.9:15.68653 6 o CLUIÊ OE AUToS 
^illl6o5 

D€ cONGOI{tlÂS. Câ^C.ln.cdo
m CNPJ n . 16.6a3.E1í0«11{S, co6 sede a ROOOVTA 8R 0{0 KM, ô11, ba}ro Jadlm PÍoÍela, Congonh6, Mttâ3 GeÍsb, CEP n'36.1112'12. râprc!ênbdo Por
iâ! prsstd€nr€ Rob§on d6 S.nror Elas, poísoor do RG M 4.944.219 e do cPF n" 545.857.75sE. Obisto: Rediz8êo do xll EnconLo O€ Auioâ Antgoô De

ConopnhaslMG. Vâbí Ri6O.OOO.m (§es!€ntÂ ml ruab). Ooqão Oçameniárh: Óryáo: 27. Unldad€: Oi. FLnçâo: 13. Sobtunção:3S2. Píogt í.ô: 0023. Alivldads:
0.095 - Apob â Entidads3 - CutuÍa - EÍ.€nds lÍnposílv. 3.3.50.41 - Conrt{rjo.§ -, Foít6: 150O. fbhã 118{J. VlgÉnc'Ír:3 mêsê§ a coítüí do db 21 d€ msio dê
2025, Congonhas. 26 O€ mglo d€ 2025. Áno.€on Costs Câb8o PíoÍslto do Con€ollhssi Pêdío Geralií, Coftt€iD, S€cÍê{âno Mloicipôi dâ Cultu.ai RoBon dos

Sanlo8 Êlias, PÍ6stdentê 0o Clubo D€ Aurou ÀnligoG oê Congonhâs.

Código da vrlidãsõo: 1041126

JUNTA RECUR§AL OÂ SEMAM
Râsúllrdodâ Rôllnláodo dlâ 23dê fiaio d€ 2025

AUTUAOO: JMX Min6rsçào e Comércio Lda.. Auto .te lnfâçáo no 1.937/2023 - Prõcôsso Admlnistrãiivo 0090322022. RESUI TADO: Jllgâdâ hprocâdêÍrtô 5
d6foar. de modo a conlidnâ. â 3anÉô dê multâ diánâ no valoÍ d€ 100 (.êm) UPMC, êín rááo dâ p.áti6â dê inírâ.áo ür licadá no aí|. 87. §1., inci3o I dâ Lêi
Mtnicitd n'3.096/2011. a mull,s dláio dêvsrá incidn e pêíi. do 02/0612023. dátâ êm qus a í§pÍesênàôlê l€g3l da JMX Minê.ação LTDÀ Íoi cionli8c3do dâ
aolusção c$3ândo no dia cm q!ê o mosmo comprovar l€ r ocôÍldo a pâBlisasáo toiâl das alivróades do empÍêêlidinenlo. §o3 armos do êrl. ô1. §§ 7Õ ê 8r dâ L.r
MuncrÉ nd 3.0962011 Lmrládâ. rodavE. pdz detÀ de 2111i,2023, q!ândo om vistoriâ íedrzada palo OFMA ún lot.àrÍhdo ini».núçõô.h tliÍnl^ dL

&§3A202.
El§!âne lálima óâ Silvá oourádo

PlÊldonte diâ Junta R.cuB, ds SEMAM

Códlp de V.lidôção: 10,É026

EsrÀOO Dt ÀatÀlas 6EEÀts
MUr'rrciPrô m cóH6aNiú

CÃMÂRA I,UÍ{ICIPAL D[ coNGoNHAs
EXrnÂIO DO PR|ME|RO TERiTO ÂOtÍlVO ÂO COi{TIAÍO t§. Ct í015/202:a

ptocEsso Àottt{tsrraÍvo: N"05/2024 E cMc-pÂ0"202í000o!. cotúTtaraNTE: CÁMARÂ MUNtopaL D€ coNcoNtiÂs. cotaÍR^ÍÂD^ rF CARD
AoMlNlsTRÂooR DF (ARrÔEs tÍDA, rnsírtê Íro cNPl/MF soô o n' 19.207.352/0o0i-40. oSJETo: pÍoÍogàçao do prazo dc vigência do conrÍà(o por
môis 12 mes€s. a panir de 07 tlÃt2o25 a\ê 0710612026. VÀLOt Gfo6Ât: O vâloÍ globat do ConrÍato, conforme ctesarito na ctáusulâ euií[. do Comrôto,
é nreldmentc êgtrÍralvo, dc forÍnJ que os pagnÍrcntoi devidos áo coNTRATÁDo dcpendeÍãô dos quãntitatúos eÍetivàmente prcs[ados. confôrmê
vdoíês mensâis da5 re(arges .eal7áda< âos beneficiáíios. VtGÊ ClA: i2 (doze) mesês. pa.dÍ de 07/06/2025. OÀfL:23 dê maio de 2025. Àvereldo
PeÍêrra da Silva. Prcsldentc dà Níesà Oir.rorJ

código de va[daç5o: 1042126

PORTARIA N,'PMC/898, DÊ 26 DE MAIO DE 2025

S{bstltul mêmbÍo ná Comltsãô p.Ímanent.de PÍocêsro Discidfn.r, nomoada pêlô pôrtârta n.'PMC/5.E6, de:6 de tevcÍêiro d.2o2i.

inciso ll, alíne. 'd", da Lêi Ortânlcà dô

2

O PiÍFEITO OE CONGOI{HÀS, Estâdo de Mioes Gerâis, no uso das árÍibukõês quÊ lhe (oníere o ârt t1
Muílcipio: e

Bonii!_.nc.,ror.lri

r9tÀD§ of ifiNâ§6ERAIS
}TUMCíPIO DI COITGONHÂ§


